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AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  

 

Este documento trata-se do Produto 05 – Consolidação das Propostas – referente à revisão do Plano Diretor 

Municipal de Palmeira, executado pela empresa Ecotécnica Tecnologia e Consultoria Ltda., conforme contrato de 

prestação de serviços n. º 881/2017 firmado entre a Prefeitura Municipal de Palmeira e a empresa citada. 

 

As Propostas consolidadas foram resultantes das discussões realizadas na Terceira Audiência Pública e oficinas e 

reuniões técnicas e referem-se aos perímetros urbanos municipais, uso e ocupação do solo municipal 

(macrozoneamento) e urbano (zoneamento), mobilidade urbana e sistema viário, parcelamento do solo, código de obras 

e posturas. 
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1 Propostas de Ordenamento do Espaço Urbano e Municipal 

 

O contexto atual de vários municípios demonstra grande dificuldade no momento de orientar seu 

desenvolvimento, sem a definição de objetivos claros e controle da expansão das cidades. As áreas urbanas 

sofrem mais evidentemente os reflexos da falta de planejamento, pois como afirmado anteriormente, trata-se de 

uma organização mutável que sem o devido controle passa a ser suscetível às vontades do mercado imobiliário 

ou ainda às ocupações irregulares e outras irregularidades fundiárias. 

O presente produto através de suas proposições de ordenação do espaço urbano e municipal pretende articular 

e desenvolver de forma embasada o planejamento do município, coerente às discussões que ocorreram durante 

todo o processo participativo, contemplando neste capítulo os seguintes temas: (i) perímetro urbano; (ii) uso e 

ocupação do solo municipal; (iii) uso e ocupação do solo urbano; (iv) sistema viário; (v) normas para 

parcelamento; (vi) normas para obras e posturas; e, (vii) instrumentos urbanísticos. 

 

1.1 Perímetros Urbanos 

O município de Palmeira possui três núcleos urbanos, sendo estes: a sede municipal, a Colônia de Witmarsum e 

o Distrito de Papagaios Novos. Este último não sofrerá alteração de traçado, permanecendo como está. 

 

1.1.1 Perímetro Urbano da Sede Municipal 

O perímetro urbano vigente da sede municipal é estabelecido pela Lei Municipal nº 4.072 de 18 de fevereiro de 

2016, o qual apresenta área aproximada de 13,40 km². O traçado é bastante semelhante daquele estabelecido 

há 10 anos atrás, onde foram anexadas áreas de expansão principalmente nas porções leste e sul. No entanto, 

o que se observa atualmente, é que essas áreas de expansão ainda continuam sem ocupação e, portanto, não 

se verifica a necessidade de criação de novas áreas de expansão, ou seja, sem a necessidade de ampliação do 

perímetro urbano. O que serão feitos serão pequenos ajustes de traçado,  inclusão de dois parcelamentos que 

estavam fora do perímetro e recuo do perímetro vigente que estava sobre a Área de Preservação Permanente 

do Rio Pugas evidenciados em vermelho na Figura 1, abaixo. 

Também, torna-se importante observar a Figura 2 de evolução da ocupação, que reforça a ociosidade dos 

vazios previstos, onde os novos parcelamentos ainda estão sem ocupação. 
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FIGURA 1: CARTOGRAMA DOS PERÍMETROS URBANOS DA SEDE DE MUNICIPAL – 2007 E 2016 

 

Fonte: Elaborado com base em Palmeira (2016); Ersi (2017).. 

Nota:         perímetro urbano da sede municipal – proposta 2007  

                  perímetro urbano da sede municipal – 2016 
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FIGURA 2: EVOLUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS EM NA SEDE URBANA DE PALMEIRA 

 

Fonte: Elaborado com base em PALMEIRA (2015, 2017). 

 

Cabe considerar a análise dos vazios urbanos da área atual da sede municipal, os quais se encontram sem 

ocupação. Conforme já detalhado no Produto 02 – Avaliação Temática Integrada - para a identificação dos 

vazios urbanos da sede municipal de Palmeira utilizou-se o geoprocessamento, verificação em imagens e 

aferições em campo, com o objetivo de apontar um panorama geral da situação dos vazios existentes, os quais 

foram classificados em três categorias, conforme se pode visualizar na Figura 3, quais sejam: 

 Lotes não edificados inseridos no tecido urbano; 
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 Glebas em processo de parcelamento, que se referem aos novos parcelamentos (cinco 

loteamentos), conforme informações disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Urbanismo; 

 Grandes manchas de expansão urbana, principalmente as inseridas na Zona Residencial de 

Baixa Densidade – ZRBD (Lei Municipal nº 4.285 de 21 de dezembro de 2016 - PALMEIRA, 

2016), localizadas nas porções periféricas do perímetro urbano. 

 

Para a primeira categoria, evidenciam-se na malha urbana consolidada diversos vazios urbanos, em lotes com 

tamanhos médios de 300m², os quais somam uma área total de 101 ha. Muitos dos quais, conforme 

apontamentos também na “leitura comunitária1” geram especulação imobiliária.  

Na segunda classificação, correspondente aos loteamentos parcialmente implantados, verificou-se o surgimento 

de alguns lotes edificados, totalizando aproximadamente 118,76 ha de área vazia, considerando-se para o 

cálculo, o lote mínimo proposto para a zona onde o vazio incide. 

Já para a última categoria (áreas de expansão), tem-se um total aproximado de 411,82 ha de área vazia 

(também levando em consideração o lote mínimo proposto para a zona onde o vazio incide). Provavelmente 

serão ocupadas após a implantação de infraestrutura de saneamento, iluminação, pavimentação, entre outras, 

porém nestas podem surgir ocupações esparsas, provocando a descontinuidade do tecido urbano. 

A partir da Tabela 1, abaixo, verifica-se, portanto, que a sede municipal ainda comporta a implantação 11.302 

lotes, que poderá atender a uma população de 33.411 pessoas2, considerando a média de 3,26 habitantes por 

habitação (IBGE, 2010). Visto que ainda, de acordo com o IPARDES, há previsão para decréscimo da população 

até o ano de 2030. 

Assim, sendo, a proposta de perímetro urbano não sofrerá ampliação, apenas adequação de ajustes de traçado, 

conforme já mencionado acima, podendo ser visualizada no Mapa 1. 

 

TABELA 1: ANÁLISE DOS VAZIOS URBANOS DA SEDE MUNICIPAL 

Categorias de vazios urbanos Área (ha) Lotes passíveis de serem 

ocupados 

Lotes não edificados 101,00 1090* 

Glebas em processo de parcelamento 118,76 2.648** 

Áreas de expansão urbana 411,82  7.564** 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018 

Nota:  
* Considerou-se o tamanho médio do lote de 300m², descontando-se 30% de área institucional. 

** Considerou-se o tamanho do lote mínimo proposto para a zona onde o vazio incide. 

                                                           

1 Leitura Comunitária refere-se às Audiência Públicas e Oficinas Técnicas com a população em geral. 
2 Para o cálculo da população que ainda poderá ocupar os espaços vazios da cidade, considerou-se apenas as zonas residenciais e de serviços. 
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FIGURA 3: CARTOGRAMA DOS VAZIOS URBANOS DA SEDE MUNICIPAL PALMEIRA 

 

Fonte: Elaborado com base em PALMEIRA (2015, 2017). 

 

Por fim, a proposta do traçado do perímetro urbano (optando-se por sua não ampliação) e posteriormente a do 

zoneamento, foram balizadas em uma análise bastante específica, em função da ocupação atual do solo da 

sede urbana, em que se levaram em consideração os tamanhos de lotes praticados atualmente nos loteamentos 

urbanos. Assim, elaborou-se a Figura 4, a partir da qual se pode verificar que os menores parcelamentos, com 

áreas de até 150 m² localizam-se na porção leste do atual perímetro e no entorno do Parque Mata do Rocio. 

Também a leste há lotes com áreas que variam de 150 a 300 m². Já lotes com áreas entre 300 a 360 m² estão 
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concentrados em porções da rodovia BR-277, quando esta intercepta a sede urbana e também ao norte e oeste 

da sede. Lotes acima de 360 m² correspondem à área industrial do município, localizada na porção sudeste, 

também a sul, nordeste (vila rural) e noroeste. 

 

FIGURA 4: CARTOGRAMA DAS ÁREAS DOS LOTEAMENTOS DA SEDE MUNICIPAL PALMEIRA 

  

Fonte: Elaborado com base em PALMEIRA (2015, 2017). 
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MAPA 1: PROPOSTA DE PERÍMETRO URBANO PARA A SEDE MUNICIPAL 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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1.1.2 Perímetro Urbano da Colônia de Witmarsum 

Na porção sudeste do município (Figura 37), a Colônia de Witmarsum, teve seu perímetro definido pela Lei 

Municipal nº 4.074 de 18 de fevereiro de 2016 (PALMEIRA, 2016). Este é composto por dois polígonos. O 

polígono Sede Witmarsum 2 (mais acima), localizado ao longo da avenida Presidente Ernesto Geisel, possui 

0,36 km², está menos consolidado, enquanto o Sede Witmarsum 1 (0,80 km²) apresenta um tecido urbano 

mais estruturado.   

 

FIGURA 5: CARTOGRAMA DO PERÍMETRO URBANO ESPECÍFICO DE WITMARSUM 

 

Fonte: Elaborado com base em Palmeira (2016); Ersi (2017). 



 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL  
PALMEIRA - PR 

 

 

PRODUTO 5 – CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 9 

 

 

No entanto, verifica-se a necessidade de ajustes de traçado, a fim de englobar algumas estruturas urbanas que 

estão localizadas no interstício entre os dois polígonos, conforme figura abaixo, cuja distância entre eles é de 

cerca de 280 metros. Destaca-se que a Cooperativa de Witmarsum não será incluída no perímetro, 

permanecendo na área rural, e em função da nova proposta de macrozoneamento, estará incluída na 

Macrozona de Planejamento Estratégico I. 

 

FIGURA 6: CARTOGRAMA DO INTERSTÍCIO ENTRE OS DOIS POLÍGONOS DO PERÍMETRO URBANO DA COLÔNIA DE WITMARSUM 

 

 

Ainda, na porção leste do território municipal, nas proximidades da rodovia BR-376 e leste dos citados 

perímetros de Witmarsum, onde se localiza o parque industrial em processo de implantação e o aeródromo 

existente, propõe-se a criação de um terceiro perímetro urbano, de modo a englobar essas estruturas. 

 

A proposta do novo perímetro para a Colônia de Witmarsum, (perímetro 1) considerando os pequenos ajustes 

apontados, bem como o terceiro perímetro urbano da colônia, encontra-se na figura abaixo. Ressalta-se que o 

perímetro 2 não sofrerá alteração. 
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FIGURA 7: PROPOSTA DE PERÍMETRO URBANO PARA A COLÔNIA WITMARSUM 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018 

 



 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL  
PALMEIRA - PR 

 

 

PRODUTO 5 – CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 11 

 

 

FIGURA 8: PROPOSTA DE AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO 1 URBANO DA COLÔNIA WITMARSUM 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018 
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 FIGURA 9: PROPOSTA DO PERÍMETRO 3 URBANO PARA A COLÔNIA WITMARSUM 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018  
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1.1.3 Perímetro Urbano do Distrito de Papagaios Novos 

O perímetro urbano do distrito de Papagaios Novos (Figura 10), localizado na região centro-oeste do município, 

possui aproximadamente 0,4 km², conforme definido Lei Municipal nº 4.073 de 18 de fevereiro de 2016 

(PALMEIRA, 2016) e conforme já mencionado, não sofrerá alteração. 

 

FIGURA 10: CARTOGRAMA DO PERÍMETRO URBANO ESPECÍFICO DE PAPAGAIOS NOVOS 

 

Fonte: Elaborado com base em Palmeira (2016); Ersi (2017).. 
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1.1.4 Núcleo de Urbanização Específica de Vieiras 

Apesar de ter sido proposta a criação de um Núcleo de Urbanização Específica (NUE)3 na localidade rural de 

Vieiras, em diversas discussões com a comunidade local (Terceira Audiência Pública e oficinas comunitárias), 

esta optou por sua não criação. A comunidade local entende que com a criação do NUE poderá ser prejudicada, 

uma vez que eles possuem atividades e características e rurais, podendo haver problemas futuros de 

aposentadoria, dentre outros.  

Assim sendo, a equipe técnica do plano diretor achou prudente acatar, não ferindo o desenvolvimento técnico do 

trabalho.  

 

                                                           

3 O Núcleo de Urbanização Específica (NUE) tem por objetivo regularizar uma situação de ocupação já consolidada, desde que possível legalmente, tendo 
em vista as restrições físico-ambientais locais, de modo a evitar o adensamento irregular nessas áreas. 
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1.2  Uso e Ocupação do Solo  

O uso e ocupação do solo de um município ocorrem mediante o planejamento ambiental do território, visando 

adequações do uso, controle e proteção ao ambiente, além do atendimento das aspirações sociais e 

governamentais, expressas ou não em uma política ambiental (SANTOS, 2004). 

 

1.2.1 Metodologia 

O método utilizado para a definição do uso e ocupação do solo de Palmeira atende a uma metodologia baseada 

no sistema desenvolvido por LEPSCH (2002, in SANTOS, 2004), que faz uma subdivisão de classes de 

capacidade de usos para cada zona estabelecida, sendo que o grau de limitação ou restrição vai aumentando da 

primeira a última classe. Procurou-se, sempre que possível, como delimitador das zonas propostas, limites 

físicos como as rodovias, vias e cursos d’água.  

Para cada zona, tanto urbana (zoneamento), quanto rural (macrozoneamento) incidirão parâmetros de uso e 

ocupação do solo, os quais estarão detalhados em uma tabela, conforme modelo exposto na Figura 11, abaixo. 

Na sequência, segue a conceituação de cada parâmetro estabelecido na tabela abaixo. 

 

FIGURA 11: MODELO DA TABELA DE PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

ZONA

USO OCUPAÇÃO

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO

LOTE 

MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA

(m² / m)

COEFICIENTE 

DE APROVEITA-

MENTO MÁXIMO

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%)

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos)

RECUO MÍNIMO 

DO ALINHA-

MENTO PREDIAL 

(m)

TAXA DE 

PERMEA-

BILIDADE 

MÍNIMA (%)

AFASTAMENTO 

MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m)

LATERAIS FUNDOS

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 

 

As atividades serão classificadas pelo uso do solo da seguinte forma: 

 Permitidas: Compreendem as atividades que apresentem clara compatibilidade com as finalidades 

urbanísticas da área ou corredor correspondente; 

 Permissíveis: Compreendem as atividades cujo grau de adequação à área dependerá da análise do 

Conselho de Desenvolvimento Municipal e outras organizações julgadas afins; 

 Proibidas: Compreendem as atividades que, por sua categoria, porte ou natureza, são nocivas, 

perigosas, incômodas e incompatíveis com as finalidades urbanísticas da área ou corredor 

correspondente. 
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As ocupações deverão seguir parâmetros urbanísticos de ocupação do solo, quais sejam: 

 Lote mínimo e testada mínima: Lote mínimo é a área mínima permitida para um lote em uma 

determinada zona. Testada mínima é a medida mínima permitida para o lote em sua largura, no nível 

da rua.  

 Coeficiente básico de aproveitamento: Determina o potencial construtivo do lote. É a relação entre a 

área do lote e a área total construída. Exemplo: Se o Coeficiente de Aproveitamento Básico para 

determinado lote é 1, a área deste é 500m² e a área da base da edificação é 250m², poderão ser 

construídos 2 pavimentos. Portanto, para esse caso, a soma das áreas dos pavimentos é igual à área 

do lote.  

 

 

 

 Taxa de ocupação máxima: É a relação entre a área do lote e a ocupação da edificação no terreno. 

Exemplo: Se a Taxa de Ocupação Máxima é de 50% e o lote possui 1000m², a área máxima de 

ocupação da edificação no terreno deverá ser de 500m².  

 

 

 

 Altura máxima: Corresponde à altura máxima permitida para a edificação em uma determinada zona.  

 Taxa mínima de permeabilidade: É a relação entre a área do lote e a área deste que possui superfície 

permeável. Exemplo: Se a Taxa de Permeabilidade Mínima é de 0,2 (20%) e o lote possui área de 

600m², deverá de ser destinada a área de no mínimo 120m² para superfície permeável.  
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 Recuos e afastamento das divisas: São os afastamentos obrigatórios da edificação com as divisas do 

lote (fundos e laterais) e com a frente do mesmo.  
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1.2.2 Uso e Ocupação do Solo MUNICIPAL 

O zoneamento pode ser entendido como o mecanismo de planejamento urbano que visa caracterizar formas de 

uso e ocupação do solo, estabelecendo zonas com funções específicas, de modo a orientar os investimentos e 

disciplinar as atividades. No caso do macrozoneamento municipal, situação semelhante ocorre, porém, em 

escala maior de proporcionalidade. 

Inicialmente, para o macrozoneamento municipal, cabe pontuar algumas condicionantes legais em âmbito 

estadual, que se trata do zoneamento definido legalmente para a unidade de conservação estadual - APA 

Estadual da Escarpa Devoniana - incidente no município, não cabendo qualquer modificação por parte do 

município.  

A APA Estadual da Escarpa Devoniana foi criada através do Decreto Estadual nº 1.231, em 27 de março de 

1992 (PARANÁ, 1992), incidente na porção nordeste do município e tem seu zoneamento estabelecido no 

Capítulo 6 do seu respectivo Plano de Manejo. As zonas incidentes dentro dos limites de Palmeira podem ser 

verificadas na Figura 12, sendo que a maior parte incidente no município é a Zona de Conservação 10, cujos 

parâmetros constam do citado decreto. 

Ainda, há a APA Municipal do Guaraúna, criada pela Lei Municipal nº 2.448/2006, que incide sobre a porção 

noroeste do município, tendo a regulamentação do uso e ocupação do solo previstos na citada lei. Porém, não 

delimitação de zonas ou macrozonas específicas. 
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FIGURA 12: DETALHE DO ZONEAMENTO DA APA DA ESCARPA DEVONIANA, INCIDENTE SOBRE O TERRITÓRIO DE PALMEIRA 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base no Plano de Manejo da APA da Escarpa Devoniana – capítulo 6. 

 

A proposta para o macrozoneamento municipal de Palmeira partiu do resultado dos cenários, elaborados 

especificamente para o município, os quais tiveram o cruzamento de diversas informações em âmbito ambiental, 

denominadas de vulnerabilidade ambiental e em âmbito antrópico, denominadas de dinâmica socioeconômica 

espacial, além das restrições legais, conforme demonstra esquematicamente a Figura 13. O resultado foi um 

mapa síntese do cenário atual e tendencial, o qual demonstra através de diferentes colorações os graus de 

representatividade antrópica de cada região, bem como sua vulnerabilidade ambiental, como se pode visualizar 

na Figura 14. Além disso, foi embasado também nas informações estabelecidas para o cenário propositivo 

(Figura 15). 
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FIGURA 13: ESQUEMA DA METODOLOGIA DE CRUZAMENTO DE TEMAS PARA OBTENÇÃO DE CENÁRIOS 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base em TOCANTINS, 2016. 

 

FIGURA 14: RESULTADO DO CENÁRIO TENDENCIAL MUNICIPAL 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base em TOCANTINS, 2016. 
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FIGURA 15: RESULTADO DO CENÁRIO PROPOSITIVO MUNICIPAL 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base em TOCANTINS, 2016. 

 

Assim sendo, as macrozonas definidas para a área territorial de Palmeira são as seguintes: 

 Macrozona de Uso Sustentável (MUS); 

 Macrozona de Uso Controlado (MUC); 

 Macrozona de Reestruturação Econômica (MRE); 

 Macrozona de Planejamento Estratégico I (MPE- I); 

 Macrozona de Planejamento Estratégico II (MPE- II). 
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Macrozona de Uso Sustentável (MUS) 

Definição: corresponde às porções territoriais de maior vulnerabilidade ambiental e onde se localizam as 

unidades de conservação – APA Estadual da Escarpa Devoniana e APA Municipal do Guaraúna. 

Objetivos: garantir a conservação ambiental juntamente com o uso sustentável. 

Diretrizes gerais:  

 Garantir a proteção do patrimônio ambiental, em especial da APA Estadual da Escarpa Devoniana e 
APA Municipal do Rio Guaraúna 

 Promover a preservação dos corpos hídricos e nascentes, especialmente o Rio do Salto (futuro 
manancial de abastecimento hídrico) 

 Incentivar a instituição de Reserva Particular de Preservação Natural – RPPN 
 Desenvolver práticas econômicas sustentáveis e novas alternativas para a agricultura familiar 
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Macrozona de Uso Controlado (MUC) 

Definição: corresponde à bacia hidrográfica do Rio Pugas. 

Objetivos: controlar o uso do solo, de modo a garantir a preservação e conservação dos recursos naturais da 

bacia hidrográfica do Rio Pugas. 

Diretrizes gerais:  

 Controlar o uso do solo de modo a proporcionar a preservação e conservação dos recursos naturais, 
em especial da bacia hidrográfica do Rio Pugas; 

 Garantir a qualidade ambiental do Rio Pugas, principal manancial de abastecimento público de água; 
 Difundir práticas e atividades econômicas sustentáveis. 
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Macrozona de Reestruturação Econômica (MRE) 

Definição: compreende as porções sul e pequeno trecho centro-norte do município, com o predomínio de 

desenvolvimento de agricultura familiar e cultivos do fumo. 

Objetivos: promover a diversificação da produção econômica como: a fruticultura, produtos orgânicos e 

incremento da produção do ora-pro-nóbis incipiente atualmente. 

Diretrizes gerais:  

 Promover a diversificação da produção agroeconômica, com ênfase à fruticultura, produtos orgânicos 
e ora-pro-nóbis; 

 Incentivar o desenvolvimento de atividades turísticas, a partir da consolidação dos eixos turísticos; 
 Promover melhorias na infraestrutura viária e de saneamento básico, bem como inclusão social; 
 Incentivar a agroindústria visando a transformação de produtos locais de forma individual, associativa 

e cooperativada; 
 Promover a instalação de entrepostos de comercialização da produção local; 
 Desenvolver programas para agregação de valor dos produtos da agricultura familiar; 
 Preservar o patrimônio histórico e cultural; 
 Promover a consolidação de corredores de biodiversidade. 
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Macrozona de Planejamento Estratégico I (MPE- I) 

Definição: corresponde à porção leste do município, entorno da Colônia Witmarsum. 

Objetivos: promover o desenvolvimento do agronegócio e da agroindustrialização, bem como o fortalecimento 

de atividades comerciais e turísticas da Colônia Witmarsum e região. 

Diretrizes gerais:  

 Incentivar a produção pecuária e bacia leiteira; 
 Promover o desenvolvimento do agronegócio e da agroindustrialização, tendo em vista o potencial 

logístico da BR-277 e BR-376; 
 Promover maior integração entre as localidades rurais, Colônia Witmarsum e sede municipal; 
 Fortalecer as atividades comerciais e turísticas da Colônia Witmarsum; 
 Incentivar o desenvolvimento de atividades logísticas e de tecnologia da inovação, a partir da 

implantação do Aeródromo Aldeia da Serra; 
 Incentivar o desenvolvimento de atividades turísticas, a partir da consolidação de novos eixos 

turísticos; 
 Promover o desenvolvimento da silvicultura a partir de práticas conservacionistas e com manejo 

adequado; 
 Preservar a bacia hidrográfica do Rio do Salto (futuro manancial de abastecimento público de água); 
 Promover a consolidação de corredores de biodiversidade. 
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Macrozona de Planejamento Estratégico II (MPE- II) 

Definição: corresponde à porção central do município, onde se pretende instalar grandes empreendimentos 

(aeroporto internacional e plantas fotovoltaicas). 

Objetivos: Promover o desenvolvimento do agronegócio e da agroindustrialização. 

Diretrizes gerais:  

 Incentivar o desenvolvimento de atividades logísticas e de tecnologia da inovação, a partir da 
implantação do Aeroporto Internacional dos Campos Gerais; 

 Incentivar a produção pecuária e bacia leiteira; 
 Promover a consolidação de corredores de biodiversidade; 
 Promover a consolidação do Eixo de Logística e Industrialização ao longo da rodovia PR-151, 

interligando a sede urbana ao futuro Aeroporto Internacional dos Campos Gerais. 
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MAPA 2: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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1.2.3  Uso e Ocupação do Solo Urbano - SEDE URBANA MUNICIPAL 

Da mesma forma que para o macrozoneamento municipal, a definição do zoneamento urbano de Palmeira foi 

embasada nos resultados dos cenários tendencial e propositivo, conforme ilustra a Figura 16 e Figura 17, 

respectivamente.  

 

FIGURA 16: CENÁRIO TENDENCIAL URBANO 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base em TOCANTINS, 2016. 
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FIGURA 17: CENÁRIO PROPOSITIVO URBANO 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018, com base em TOCANTINS, 2016. 

 

 

Cabe destacar um ponto de bastante relevância na sede urbana, localizado em sua porção central, que se trata 

das edificações com potencial histórico-cultural que, por sua vez, configuram uma importante paisagem. Optou-

se, na proposta de zoneamento que segue abaixo, em criar um setor histórico específico. Como diretriz geral 

para o setor histórico indica-se a elaboração de um projeto específico de preservação do patrimônio a ser 

desenvolvido pela prefeitura posteriormente. Isso embasaria, por exemplo, a possibilidade de realização de 

tombamentos individuais e de paisagem considerando graus de preservação, tanto daquelas inseridas dentro do 

setor histórico, como também de edificações isoladas, fora do citado setor. 
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Dentre os graus de proteção, que poderiam ser aplicados, de acordo com inventário histórico-arquitetônico 

realizado, sugere-se o seguinte: 

 Grau 01 - imóveis de valor histórico e arquitetônico relevante para o conjunto urbano, que poderão 

sofrer intervenções internas, mas não poderão ser demolidas; 

 Grau 02 - imóveis de acompanhamento, relevantes por harmonizarem com o conjunto urbano e que 

poderão sofrer intervenções internas e externas, mas não poderão ser demolidas; 

 Grau 03 – imóveis que poderão ser substituídos integralmente, devendo obedecer aos parâmetros 

urbanísticos do Setor Histórico. 

 

Ainda, levou em consideração também o zoneamento vigente, mas principalmente a dinâmica atual de 

ordenamento territorial, assim como as restrições ambientais decorrentes das áreas de preservação permanente 

APPs dos principais rios urbanos: Pugas, Forquilha e Monjolo. 

A proposta de uso e ocupação do solo urbano é assim definida por diferentes categorias de zonas, com 

parâmetros urbanísticos específicos, quais sejam: 

 

 SEAV – Setor Especial de Áreas Verdes;  
 SH – Setor Histórico; 
 ZC – Zona Central; 
 ZE – Zona de Usos Especiais; 
 ZOC – Zona de Ocupação Controlada; 
 ZRE – Zona Residencial Especial; 
 ZR1 – Zona Residencial 1; 
 ZR2 – Zona Residencial 2; 
 ZR3 – Zona Residencial 3; 
 SEV –  Setor Especial de Verticalização; 
 ZEIS – Zona Especial de Interesse Social; 
 ZI – Zona Industrial; 
 ZS1 – Zona de Serviços 1; 
 ZS2 – Zona de Serviços 2; 
 

 
Setor Especial de Áreas Verdes (SEAV) 

Definição: Corresponde aos espaços destinados à parques municipais urbanos, Parque Mata do Rocio e 

Parque do Monjolo, destinados ao desenvolvimento de funções ecológicas, paisagísticas, de lazer e de 

educação ambiental.  Estes espaços cumprem a função relacionadas com o equilíbrio natural do ambiente 

urbano, considerando como reservas de áreas verdes urbanas e como locais que realçam a identidade local, 

bem como minimizando os impactos da urbanização. 

Objetivos: Proporcionar áreas verdes abertas e incorporados a estrutura urbana existente e consolidada, bem 

como promover a instituição dos parques, seus planos de manejo e a execução das infraestruturas necessárias 

a sua viabilização. 
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Setor Histórico (SH) 

Definição: É constituído do conjunto das mais antigas edificações da cidade com possibilidade de preservação 

de bens, sobretudo, de caráter material, localizados na área central da Sede Urbana de Palmeira. Este setor 

apresenta possibilidade de reconhecimento dos registros históricos e culturais pelos cidadãos, bem como 

ambiente propício para atrair atividades relacionadas ao lazer e turismo. 

Objetivos: Promover o reconhecimento dos registros históricos e culturais dos bens inseridos neste setor 

através da realização de tombamentos individuais e de paisagem, regulamentado por decreto municipal 

pertinente, buscando, por meio de incentivos fiscais, a consolidação do Setor Histórico de Palmeira. 

 
Zona Central (ZC) 

Definição: Corresponde à área urbana para consolidação dos usos institucionais, equipamentos urbanos e 

incentivo à ocupação mista, residencial e comercial, considerando o local propício à verticalização. Objetivos: 

Requalificar a área central da Sede Urbana de Palmeira onde já existe a concentração de usos vinculados à 

atividades comerciais e de serviços, buscando a compatibilidade com o uso residencial, bem como promovendo 

a verticalização das edificações.  

 
Zona de Usos Especiais (ZE) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada a consolidação dos usos institucionais e de localização de 

equipamentos urbanos. 

Objetivos: Promover a requalificação urbanística desta zona, visando atendimento da população através da 

concentração de serviços públicos. 

 
Zona de Ocupação Controlada (ZOC) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada a compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do 

solo urbano com as condicionantes geológico-geotécnicas e a proteção ao manancial de abastecimento público 

Objetivos: Promover a instalação de infraestrutura necessária buscando controlar as atividades industriais já 

existentes com as restrições ambientais da área. 

 
Zona Residencial Especial (ZRE) 

Definição: Corresponde às áreas urbanas localizadas nas porções periféricas da Sede Urbana de Palmeira, 

com características rurais de ocupação. 

Objetivos: Controlar o adensamento de uma região com características rurais proporcionando ocupações de 

baixa densidade, de modo que os novos parcelamentos urbanos ocorram com provimento de infraestrutura (a 

qual deve ocorrer, inicialmente, contígua à existente). 
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Zona Residencial (ZR) 

Definição: Corresponde às áreas urbanas destinadas ao uso predominantemente residencial, com 

características de densidade e intensidade de uso e ocupação definidos em três tipologias: 

- Zona Residencial 1 (ZR 1); 

- Zona Residencial 2 (ZR 2); 

- Zona Residencial 3 (ZR 3). 

Objetivos: Promover a compatibilização da infraestrutura urbana necessária com a densidade de cada 

zona, buscando um melhor atendimento à população e a otimização dos custos para a cidade. 

 
Setor Especial de Verticalização (SEV) 

Definição: Corresponde às testadas das vias citadas abaixo, nas quais poderão ser implantadas 

edificações de até 10 pavimentos de alturas, destinadas ao uso residencial. 

-  Avenida Daniel Mansani; 

- Avenida Sete de Abril; 

- Rua Dom Alberto Gonçalves. 

Objetivos: Promover a verticalização em locais que comportam adensamento em função da infraestrutura 

viária. 

 
Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) 

Definição: corresponde a locais previstos para “estoque de área”, isto é, aumento da oferta de terras para os 

mercados urbanos de baixa renda (interesse social), mediante provisão de infraestruturação adequada 

Objetivos: Prever áreas para estoque de terras para o mercado urbano, voltado à população de baixa renda 

(interesse social). 

 
Zona Industrial (ZI) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada à consolidação de atividades industriais tendo em vista , as 

alternativas de acesso e a proximidade com a rodovia BR-277 e PR-151. 

Objetivos: Promover a instalação de infraestrutura necessária buscando consolidar atividades industriais já 

existentes.  

 
Zona de Serviços (ZS) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada prioritariamente à consolidação de atividades de serviços e 

comércio de médio e grande porte, bem como de atividades industriais de pequeno porte, com características 

de ocupação e intensidade de uso e ocupação definidos em duas tipologias: 

- Zona de Serviços 1 (ZS 1); 

- Zona de Serviços 2 (ZS 2); 
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Objetivos: Incentivar e consolidar o desenvolvimento de atividades de serviços, comércio e industrias de 

pequeno porte ao longo das rodovias que cortam o município, BR-277 e PR-151, mediante implantação de 

adequada infraestrutura e acessos. A Zona de Serviços 2 (ZS2) abrange uma área maior a partir da margem da 

Rodovia PR-151, portanto será permissível a ocupação residencial em forma de loteamento e condomínios 

residenciais. Nas Zonas de Serviços 1 e 2, as atividades consideradas potencialmente poluidoras deverão 

providenciar as licenças ambientais necessárias, além de salvaguardar as áreas de preservação permanente 

(APPs) das margens dos rios. 

 

A Área de Preservação Permanente (APP) corresponde a todas às margens dos rios urbanos e municipais, 

isto é, às faixas de preservação ao longo dos rios, córregos e nascentes, definida por Lei Federal. Esta tem por 

objetivo: 

 Proteger os cursos d’água e suas margens; 

 Manter o equilíbrio de todo o ecossistema natural da região; 

 Configurar importante refúgio para a fauna local, caracterizando-se como corredor de biodiversidade. 

 

Abaixo, segue o Mapa 3 da proposta de zoneamento, bem como as tabelas de parâmetros específicos para 

cada uma das zonas. 
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MAPA 3: PROPOSTA DE ZONEAMENTO PARA A SEDE MUNICIPAL 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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QUADRO 1: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – SEAV – SETOR ESPECIAL DE ÁREAS VERDES 

SEAV – Setor Especial de Áreas Verdes 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE 

MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  recomposição florística com 
espécies nativas 

  recuperação de áreas degradadas  

  equipamentos de lazer, 
recreação e cultura conforme 
plano próprio de manejo (1) 

  proibido o uso de agrotóxicos e 
outros biocidas 

  proibidos todos os usos que por 
suas características 
comprometam a qualidade 
hídrica da bacia e a qualidade 
de conservação do meio 
ambiente 

- - - - - - - - 

(1) Mediante licença prévia do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, conforme Relatório Ambiental Prévio - RAP. 

 

QUADRO 2: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – SH – SETOR HISTÓRICO 

SH –  Setor Histórico 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

   Habitação Unifamiliar 
   Habitação Coletiva 
   Habitação Institucional 
  -Habitação Transitória 1 
   Habitação Transitória 2 
   Comunitário 1 
  Comunitário 2 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Específico 1 

(b) 

  Habitações em série 
  Comunitário 3 -Ensino 
  Comunitário 3 -Lazer 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço 

Específico 2  
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 
 

360/12 
(1) 

 
1,8 

 

 
Térreo = 

100 
1º pav. = 

80 
 

 
2  

 
Facultado 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
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(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 

 

QUADRO 3: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - ZC – ZONA CENTRAL 

ZC –  Zona Central 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

   Habitação Unifamiliar 
   Habitação Coletiva 
   Habitação Institucional 
  -Habitação Transitória 1 
   Habitação Transitória 2 
   Comunitário 1 
  Comunitário 2 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Específico 1 

(b) 

  Habitações em série 
  Comunitário 3 -Ensino 
  Comunitário 3 -Lazer 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço 

Específico 2  
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 
 

360/12 
(1) 

 
3 
 

 
Térreo e  
1º pav. = 

80  
Demais 

pav. = 60 

 
4 

 
5 
 

 
- 

 
1,5 até o 
segundo 

pavimento 
 

Demais 
pavimentos 

H/4 
(2) 

 
2,0 (2) 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 4,00m (quatro metros). 
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Quadro 4: Parâmetros de uso e ocupação do solo – ZE – Zona de Usos Especiais 

ZE - Zona de Usos Especiais 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Comunitário 1 2 e 3 - Vinculados 
aos usos institucionais 

   Todos os demais Usos (3) 

   (e)    

 
360/12 

(1) 

 
1,6 

 

 
Térreo e  
1º pav. = 

80  

 
2 

 
5 
 

 
- 

 
1,5 até o 
segundo 

pavimento 

 
Facultado 

 

(e) Somente alvará de localização, reforma e ampliação em edificações existentes.  
(3) Parâmetros de Uso e Ocupação a serem definidos nos projetos urbanísticos específicos para a Zona.  

  

QUADRO 5: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZOC – ZONA DE OCUPAÇÃO CONTROLADA 

ZOC – Zona de Ocupação Controlada 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

 
  Habitação Transitória 1  
  Comércio e Serviço Vicinal e de 

Bairro 

  Indústria Tipo 1 (a) (f) 
Indústria Tipo 2 (a) (f) 

 

  Todos os demais Usos 
 

2.000/25 
(1)  

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
10 

 

 
20 

 
3 
 

 
3 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(f) Atividades que não gerem efluentes líquidos, ouvido a secretarias municipais competentes. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/5, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 
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QUADRO 6: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZRE – ZONA RESIDENCIAL ESPECIAL 

ZRE– Zona Residencial Especial 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Condomínio Horizontal 
  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
   Comércio e Serviço Vicinal 
 

  Habitação Institucional 
  Habitação Transitória 1 
  Habitação Transitória 2 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Comunitário 3 – Lazer 
  Comércio e Serviço de Bairro  
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 

 
600/20 

(1) 

 
1 
 

 
50 

 

 
2 

 
5 
 

 
25 
(5) 

 
2,00 

 

 
2,00 

 
 

  Habitação Coletiva     
5000/25 

(4) 
2 

(4) 
30 
(4) 

8 
(4) 

10 
(4) 

50 
(4) 

2 até dois 
pavimentos 

 
Demais 

pavimentos 
H/4 

 

2,00 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 

 

QUADRO 7: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZR1 – ZONA RESIDENCIAL 1 

ZR1 – Zona Residencial 1 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

 
  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em série 
  Condomínio Horizontal 
  Habitação Coletiva 
  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Comércio e Serviço Vicinal 
  Comércio e Serviço Específico 

1 (b) 

 
  Habitação Institucional 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Comunitário 3 – Lazer 
  Comércio e Serviço de Bairro  
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d)  

 
  Todos os demais Usos 

 
450/15 

(1)  

 
1 

 

 
50 

 
2 

 
5 
 

 
25 

 
2,00 

 

 
2,00 

 



 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL  
PALMEIRA - PR 

 

 

PRODUTO 5 – CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 39 

 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 4,00m (quatro metros). 

 

QUADRO 8: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZR2 – ZONA RESIDENCIAL 2 

ZR2 – Zona Residencial 2 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Habitação Coletiva 
  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro  
  Comércio e Serviço Específico 

1 (b) 
 
 
 
 
 

  Habitação Institucional 
  Habitação Transitória 1 
  Habitação Transitória 2 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Comunitário 3 – Lazer 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

 
300/12 

(1) 

 
1,8 

 

 
60 

 
2 

(5) 

 
5 
 

 
20 

 
1,5 até 

dois 
pavimentos 

 
Demais 

pavimentos 
H/4 
(2) 

 

 
2,00 
(2) 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
(5) A critério do conselho municipal competente, poderá ser admitido 3 pavimentos em imóveis com área superior a 300,00m² desde que a caixa de via onde o imóvel está localizado seja de, no mínimo, 14,00m. 
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 4,00m (quatro metros). 
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QUADRO 9: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZR3 – ZONA RESIDENCIAL 3 

ZR3 – Zona Residencial 3 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO  

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA 

(%) 

ALTURA MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

Permitido MÁXIMO Permitido Máximo LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Habitação Coletiva 
  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro  
  Comércio e Serviço Específico 

1 (b) 

  Habitação Institucional 
  Habitação Transitória 1 
  Habitação Transitória 2 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Comunitário 3 – Lazer 
  Comércio e Serviço Setorial  
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 
 

360/12 
(1) 

 
2,8 

 
7 

(6) 

 
Térreo e 
1º pav. = 

80% 
Demais 
pav. = 
60% 

 
4 

 
10 
(6) 

 
5 
 

 
20 

 
1,5 até 

dois 
pavimentos 

 
Demais 

pavimentos 
H/6 
(2) 

 
H/6 (2) 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  
  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
(6) Poderão ser admitidos coeficiente de aproveitamento de 7 e número de pavimentos de 10 mediante aquisição de potencial construtivo através dos instrumentos de transferência de potencial ou outorga onerosa do 
direito de construir 
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 4,00m (quatro metros). 
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QUADRO 10: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZI – ZONA INDUSTRIAL 

ZI  – Zona Industrial 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

 
  Habitação Transitória 3 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço Geral 
  Comércio e Serviço Específico 1 
  Indústria Tipo 1 (a)  
  Indústria Tipo 2 (a)  
  Indústria Tipo 3 (a)  
  Indústria Tipo 4 (a) 
  (e) 

 
  Comércio e Serviço Vicinal e 

de Bairro 
 

 

  Todos os demais Usos 
 

5.000/25 
(1)  

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
10 

 

 
20 

 
3 
 

 
3 
 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(e) Serão permitidas atividades complementares vinculadas ao uso industrial. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/5, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 
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QUADRO 11: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZS1 – ZONA DE SERVIÇOS 1 

ZS1 – Zona de Serviços 1 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Transitória 1 
  Habitação Transitória 2  
  Comunitário 2 – Ensino 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço Específico 

1 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitação Transitória 3 (f) 
  Comunitário 2 – Saúde 
  Comunitário 2 - Lazer e Cultura 
  Comunitário 2 – Culto 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 2 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3 (c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

 
1000/ 

20 
(1) 

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
10 
 

 
20 

 
2 

(2) 

 
2 

(2) 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(f) Somente e lotes com frente para a BR-277. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 

 Para edificações residenciais com no máximo 1 (um) pavimento, será admitido recuos laterais com 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 
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Quadro 12: Parâmetros de uso e ocupação do solo – ZS2 – Zona de Serviços 2 

ZS2 – Zona de Serviços 2 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Transitória 1 e 2 
  Comunitário 2 – Ensino 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço Específico 1 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Habitação Coletiva 
  Condomínio Horizontal 
  Comércio e Serviço 

Específico 2 
  Comunitário 2 – Saúde 
  Comunitário 2 - Lazer e 

Cultura 
  Comunitário 2 – Culto 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 2 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3 (c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

 
1000/ 

20 
(1) 

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
10 
 

 
20 

 
3 
 

 
3 

(4) 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

FRAÇÃO 

PRIVATIVA/ 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DA 

VIA INTERNA 

AO 

CONDOMÍNIO 

(m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

   Habitações em Série 
  Habitação Coletiva 
  Condomínio Horizontal 

  
360/12 

(1) 

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
5 
 

 
20 

 
2,00 até o 
segundo 

pavimento 
 

 
2,00 
(2) 

 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 
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 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 

 Para edificações residenciais com no máximo 1 (um) pavimento, será admitido recuos laterais com 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 
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1.2.4  Uso e Ocupação do Solo Urbano - WITMARSUM 

 

Da mesma forma como na Sede Urbana de Palmeira, a área urbana de Witmarsum recebeu que a proposta de 

uso e ocupação do solo urbano, assim definida por diferentes categorias de zonas, com parâmetros urbanísticos 

específicos, quais sejam: 

 

 ZEW – Zona Especial Witmarsum; 
 ZRW 1 – Zona Residencial Witmarsum 1; 
 ZRW 2 – Zona Residencial Witmarsum 2; 
 ZCSW 1 – Zona de Comércio e Serviço Witmarsum 1; 
 ZCSW 2 – Zona de Comércio e Serviço Witmarsum 2; 
 ZSIW – Zona de Serviço e Indústria Witmarsum. 

 
 
 
Zona Especial Witmarsum (ZEW) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada a consolidação dos usos institucionais e de localização de 

equipamentos urbanos em Witmarsum. 

Objetivos: Promover a requalificação urbanística desta zona, visando atendimento da população através da 

concentração de serviços públicos. 

 
Zona Residencial Witmarsum (ZR) 

Definição: Corresponde às áreas urbanas destinadas ao uso predominantemente residencial, com 

características de densidade e intensidade de uso e ocupação definidos em duas tipologias: 

- Zona Residencial Witmarsum 1 (ZRW 1); 

- Zona Residencial Witmarsum 2 (ZRW 2); 

Objetivos: Promover a compatibilização da infraestrutura urbana necessária com a densidade de cada zona, 

controlando o adensamento de uma região com características rurais, buscando um melhor atendimento à 

população e a otimização dos custos para a cidade. 

No caso da ZRW2 sua consolidação deverá estar condicionada à implantação do distrito industrial. 

 
Zona de Comércio e Serviços Witmarsum (ZCSW) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada prioritariamente à consolidação de atividades de serviços e 

comércio, bem como de atividades industriais de pequeno porte, com características de ocupação e intensidade 

de uso e ocupação definidos em duas tipologias: 

- Zona de Serviços 1 (ZS 1); 

- Zona de Serviços 2 (ZS 2); 

Objetivos: Incentivar e consolidar o desenvolvimento de atividades de serviços, comércio e industrias de 

pequeno porte, bem como a ocupação transitória, ao longo da rodovia Ernesto Geisel e ao longo das Ruas 
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Senador Roberto Glasser e Johannes Jansen, mediante implantação de adequada infraestrutura e acessos. Na 

ZS 2, a proposta busca a requalificação urbana com o intuito de direcionar as características arquitetônicas 

instaladas e a instalar visando a atrair o turismo. 

Nas Zonas de Comércio e Serviços Witmarsum 1 e 2, as atividades consideradas potencialmente poluidoras 

deverão providenciar as licenças ambientais necessárias, além de salvaguardar as áreas de preservação 

permanente (APPs) das margens dos rios. 

 

Zona de Serviços e Industria Witmarsum (ZSIW) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada à consolidação de atividades industriais tendo em vista, as 

alternativas de acesso e a proximidade com a rodovia BR-376. 

Objetivos: Promover a instalação de infraestrutura necessária buscando consolidar atividades industriais já 

existentes, bem como incentivar o desenvolvimento de atividades logísticas e de tecnologia da inovação, a partir 

da implantação do Aeródromo Aldeia da Serra. 

 

Abaixo seguem os mapas do zoneamento dos perímetros 2 e 3 de Witmarsum e as tabelas de parâmetros 

construtivos de uso e ocupação do solo propostos para as zonas descritas acima. 
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MAPA 4: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – COLÔNIA WITMARSUM 

 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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MAPA 5: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – COLÔNIA WITMARSUM – PERÍMETRO 1 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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MAPA 6: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – COLÔNIA WITMARSUM – PERÍMETRO 2 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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Mapa 7: Uso e Ocupação do Solo Urbano – COLÔNIA WITMARSUM – perímetro 3 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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QUADRO 13: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZEW – ZONA ESPECIAL WITMARSUM 

ZEW - Zona Especial 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

 
  Comércio e Serviço Vicinal e de 

Bairro 
  Comunitário 1 2 e 3 - Vinculados 

aos usos institucionais 
   

   Todos os demais Usos (1) 

(1) Parâmetros de Uso e Ocupação a serem definidos nos projetos urbanísticos específicos para a Zona.  

 

QUADRO 14: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZRW1 – ZONA RESIDENCIAL WITMARSUM 1 

ZRW1– Zona Residencial Witmarsum 1 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO 

MÍNIMO DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Condomínio Horizontal 
  Comércio e Serviço Vicinal 
 

  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Habitação Transitória 1 e 2 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Comunitário 3 – Lazer 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(d) (d) 

 

  Todos os demais Usos 
* 

* Os parâmetros de ocupação estão em processo de discussão face à lei de condomínio. 
(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona.  
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Quadro 15: Parâmetros de uso e ocupação do solo – ZRW2 – Zona Residencial Witmarsum 2 

ZRW2– Zona Residencial Witmarsum 2 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Condomínio Horizontal 
  Comércio e Serviço Vicinal e de 

Bairro 

  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Habitação Institucional 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 

 
300/12 

(1) 

 
1 
 

 
50 

 

 
2 

 
5 
 

 
25 
(5) 

 
1,5 

 

 
2,00 

 
 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona.  

 

QUADRO 16: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZCSW1 – ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO WITMARSUM 1 

ZCSW - 1 – Zona de Comércio e Serviço Witmarsum 1 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Transitória 1 e 2 
  Comunitário 2 – Ensino 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço Específico 

1 

  Habitação Unifamiliar 
  Comunitário 2 – Saúde 
  Comunitário 2 - Lazer e Cultura 
  Comunitário 2 – Culto 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 2 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3 (c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

* 

* Os parâmetros de ocupação estão em processo de discussão face à lei de condomínio. 
(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
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(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 

 

QUADRO 17: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZCSW  2 – ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO WITMARSUM 2 

ZCSW - 2 – Zona de Comércio e Serviço Witmarsum 2 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Transitória 1 e 2 
  Comunitário 2 – Ensino 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Setorial 
 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Habitação Coletiva 
  Comunitário 2 – Saúde 
  Comunitário 2 - Lazer e 

Cultura 
  Comunitário 2 – Culto 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 2 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3 (c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

 
950/20 

(1) 

 
1,2 

 

 
60 

 

 
2 

 
5 
 

 
20 
(5) 

 
2,00 

 

 
2,00 

 
 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 
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QUADRO 18: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZSIW – ZONA DE SERVIÇO E INDUSTRIA WITMARSUM 

ZSIW -1 – Zona de Serviço e Indústria Witmarsum 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS 

DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Comércio e Serviço Setorial 
  Comércio e Serviço Geral 
  Comércio e Serviço Específico 1 e 

2 
  Indústria Tipo 1 (a)  
  Indústria Tipo 2 (a)  
  Indústria Tipo 3 (a)  
  Indústria Tipo 4 (a) 

  Comércio e Serviço Vicinal e 
de Bairro 

  Habitação Transitória 1, 2 e 3 
 

 

  Todos os demais Usos 
 

2.000/20 
(1)  

 
1,2 

 

 
60 

 
2 

 
10 

 

 
20 

 
3 
 

 
3 

(2) 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 6,00m (seis metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/5, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 
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1.2.5  Uso e Ocupação do Solo Urbano – PAPAGAIOS NOVOS 

 

Tendo em vista a inexistência de contemplação em lei acerca do uso e ocupação do solo urbano para o Distrito 

de Papagaios Novos, foi proposta a criação de duas categorias de zonas, com parâmetros urbanísticos 

específicos, conforme descrição abaixo: 

 

 ZCPN – Zona Central de Papagaios Novos; 

 ZREPN – Zona Residencial Especial de Papagaios Novos. 

 
Zona Central de Papagaios Novos (ZCPN) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada à consolidação de atividades de serviços e comércio, bem 

como dos usos institucionais e de equipamentos urbanos em Papagaios Novos. 

Objetivos: Promover a requalificação urbanística desta zona, visando o atendimento da população através da 

concentração de serviços públicos. 

 
Zona Residencial Especial de Papagaios Novos (ZREPN) 

Definição: Corresponde à área urbana destinada ao uso predominantemente residencial, situada no entorno da 

zona central de Papagaios Novos. 

Objetivos: Promover a compatibilização da infraestrutura urbana necessária com a densidade da zona, 

equilibrando o adensamento de uma região com características rurais, buscando um melhor atendimento à 

população. 
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MAPA 8: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – PAPAGAIOS NOVOS 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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QUADRO 19: PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – ZCPN – ZONA CENTRAL DE PAPAGAIOS NOVOS 

ZCPN – Zona Central de Papagaios Novos 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Transitória 1 e 2 
  Comunitário 2 – Ensino 
  Comércio e Serviço Vicinal  
  Comércio e Serviço de Bairro 
  Comércio e Serviço Setorial 

  Habitação Unifamiliar 
  Comunitário 1 
  Comunitário 2 – Saúde 
  Comunitário 2 - Lazer e Cultura 
  Comunitário 2 – Culto 
  Comunitário 3 – Ensino 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 2 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3 (c) (d) 

 
  Todos os demais Usos 

 
360/ 
12 
(1) 

 
1 
 

 
50 

 
2 

 
5 

 
25 

 
1,5 
(2) 

 
2 

(2) 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(b) Permitido somente para posto de abastecimento e serviços 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona. 
(2) Edificações com até 10,00m (dez metros) de altura máxima e com no máximo 2 (dois) pavimentos inseridos nesta altura:  

 Sem aberturas – não há necessidade de afastamento; 

 Com aberturas – atender o mínimo estabelecido.  
Observações: 

 O afastamento entre edificações em um mesmo terreno deverá ser correspondente à H/4, com o mínimo de 5,00m (cinco metros); 
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Quadro 20: Parâmetros de uso e ocupação do solo – ZRPN – Zona Residencial de Papagaios Novos 

ZRPN– Zona Residencial de Papagaios Novos 

USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

LOTE MÍNIMO / 

TESTADA 

MÍNIMA 

(m² / m) 

COEFICIENTE DE 

APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA 

MÁXIMA 

(pavimentos) 

RECUO MÍNIMO 

DO 

ALINHAMENTO 

PREDIAL (m) 

TAXA DE 

PERMEABILIDADE 

MÍNIMA (%) 

AFASTAMENTO MÍNIMO 

DAS DIVISAS (m) 

LATERAIS FUNDOS 

  Habitação Unifamiliar 
  Habitações em Série 
  Condomínio Horizontal 
  Comércio e Serviço Vicinal e de 

Bairro 

  Comunitário 1 
  Comunitário 2  
  Habitação Institucional 
  Indústria Tipo 1 (a) (c) 
  Indústria Tipo 3(c) (d) 

 

  Todos os demais Usos 

 
360/12 

(1) 

 
1 
 

 
50 

 

 
2 

 
5 
 

 
25 
(5) 

 
1,5 

 

 
2,00 

 
 

(a) Mediante licenciamentos ambientais pertinentes. 
(c) Permitido para atividades de pequeno porte. 
(d) Somente fabricação de bebidas, biscoitos e bolachas, doces e confeitos, licores, massas alimentícias, produtos alimentícios e vinhos, quando enquadradas como de pequeno porte. 
(1) Os lotes de esquina terão suas áreas mínimas acrescidas em 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao mínimo exigido para sua respectiva zona e sua testada acrescida do recuo frontal obrigatório de sua 
respectiva zona.  
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1.3  Mobilidade e Sistema Viário 

Segundo o Instituto Pólis a mobilidade é o resultado da interação entre o deslocamento de pessoas e bens com 

a cidade, onde estão relacionados ainda questões de infraestrutura para o desenvolvimento do local. É função 

pública garantir a configuração viária mais adequada que proporcione mobilidade a todos.  

Ponderar e planejar a mobilidade urbana prevê ainda as melhores soluções para garantir acesso à população 

aos diversos equipamentos que a cidade oferece, relacionando as características dos terrenos; tratamento físico 

dado às vias e aos passeios; existência de redes regulares de transporte urbano; qualidade dos seus serviços e 

o preço dos mesmos; sinalização e sistemas de controle do uso do sistema viário e as calçadas; e, existência ou 

inexistência de ciclovias (CREA, 2006). 

A população municipal, muitas vezes, tem a percepção ou imagem do local em que vivem mediante a leitura 

espacial realizada pela observação e locomoção ao longo das vias. As vias, por sua vez, devem ter elementos 

com qualidades singulares que as diferenciem dos demais canais de circulação, dentre eles, uma concentração 

de algum uso ou atividade especial ao longo de suas margens; uma qualidade espacial característica; uma 

textura especial de pavimento ou fachada; um sistema particular de iluminação; um detalhe ou uma vegetação 

típicos (LYNCH, 1997).  

Palmeira possui um recente Plano de Mobilidade Urbana, criado pela Lei Municipal nº 4.498, de 28 de setembro 

de 2017, que Regulamenta a Política de Mobilidade Urbana, institui o Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Palmeira (PR) - (PMUMP) e dá outras providências. Os objetivos principais da citada lei são (Art. 3°):  

 

I- Garantir e melhorar a circulação, proporcionando deslocamentos intra e interurbanos que 
atendam às necessidades da população. 
II - Tornar homogênea a acessibilidade em toda a área urbanizada. 
III - Estabelecer diretrizes viárias garantindo desta forma, em longo prazo, uma adequada 
estruturação viária. 
IV - Integrar a circulação às diversas localidades do município. 
V - Hierarquizar as vias urbanas e definir os sistemas estruturais de transporte. 
VI - Melhorar as estradas vicinais, garantindo a implementação das diretrizes da política 
agrícola e de abastecimento. 
VII - Melhorar as estradas municipais, principalmente os eixos viários entre os diversos 
bairros e distritos. 
VIII - Eliminar os pontos críticos de circulação, principalmente nos locais de maior ocorrência 
de acidentes. 
 

 

O Artigo 19 trata da hierarquia viária: 

I - Via Arterial: As vias arteriais correspondem à estrutura principal do sistema viário urbano, 
com média fluidez de tráfego, próprias para operação do sistema de transporte coletivo, com 
acessibilidade aos usos lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito 
entre as regiões da cidade. 
II - Via Coletora: As vias coletoras recebem e distribuem o tráfego entre as vias arteriais e 
locais, apresentando equilíbrio entre fluidez de tráfego e acessibilidade ao uso lindeiro e às 
distintas áreas do município, integração com o uso e ocupação do solo, e próprias para a 
operação de sistemas de transporte coletivo, compartilhado com o tráfego geral. 
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III - Via Local: São caracterizadas pelo baixo volume de tráfego e pela função prioritária de 
acesso aos lotes. 
IV - Via Marginal: são vias coletoras especiais que margeiam rodovias ou áreas de proteção 
permanente. 
V - Vias e Áreas de Pedestres: São vias ou conjunto de vias destinadas à circulação 
prioritária de pedestres. 

 

 

Tendo em vista a atualidade desta lei, não sofrerá alterações. Apenas foram acrescidas as diretrizes viárias, 

para balizar a abertura dos novos parcelamentos, conforme demonstra o Mapa 9, o qual constará da Lei de Uso 

e Ocupação do Solo.  
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 MAPA 9: HIERARQUIA VIÁRIA – PROPOSTA 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2018. 
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1.4 Parcelamento do Solo Urbano 

O parcelamento do solo urbano, estabelecido mediante loteamento ou desmembramento, versa sobre a 

subdivisão de glebas, áreas ou terrenos indivisos em lotes. É primordialmente regulamentado por Lei Municipal, 

fundamentada pela Lei Federal n.º 6.766/79, alterada pela Lei Federal n.º 9.785/99. As normativas que regem o 

parcelamento do solo urbano dispõem sobre procedimentos e instrumentos a serem adotados nos projetos de 

parcelamento, através de liberação de alvarás, laudo de conclusão de obras e “habite-se”. Desta forma, está 

intrinsecamente vinculado às Leis Municipais que comporão o arcabouço legal deste PDM.  

O parcelamento do solo no Município de Palmeira está regulamentado pela Lei Municipal n.º 1.106, de 16 de 

dezembro de 1983, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e dá outras providências, que foi 

alterada pela Lei Municipal n.º 1.327, de 28 de agosto de 1989, que alterou o seu Art. 31 para permitir 

desmembramentos com áreas inferiores a 360m² e testadas com limites inferiores a 12m, conforme prevê o Art. 

10, II. Somando-se à lei de 1983, o parcelamento do solo também está regulamentado pela Lei Municipal n.º 

3.960, de 11 de setembro de 2015, que estabelece critérios especiais para implantação de novos projetos de 

loteamentos habitacionais no Município de Palmeira e dá outras providências. 

No entanto, o parcelamento do solo de Palmeira apresenta alguns itens a serem atualizados ou reformulados, 

principalmente quanto aos parâmetros urbanísticos e dimensionamentos de lotes e quadras, bem como o 

embasamento por algumas diretrizes na busca da promoção do interesse coletivo sobre o particular, visando 

prioritariamente os seguintes objetivos, apresentadas preliminarmente, conforme segue: 

 Definir de forma clara e objetiva as exigências de conteúdo para projetos urbanísticos de parcelamento 

e demais projetos complementares; 

 Assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da comunidade, nos 

processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

 Estabelecer prazos dentro do processo de aprovação e implantação dos projetos de parcelamento; 

 Estabelecer o processo de aprovação e exigências de documentação para aprovação e implantação 

dos projetos de parcelamento, de forma a aumentar as garantias para ambas as partes; 

 Garantir a continuidade da malha urbana existente, evitando ociosidade de infraestrutura;  

 Estruturar os parâmetros para definição de áreas públicas verdes e de equipamentos urbanos de forma 

a evitar o espraiamento de áreas pouco aproveitáveis; 

 Evitar o aumento de densidade populacional acima do previsto nos parâmetros iniciais do loteamento 

em empreendimentos residenciais ou mistos (como transformar lotes já aprovados individualmente em 

frações ideais), entre outros. 
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1.5 Obras e Posturas 

O Código de Obras do Município de Palmeira foi inicialmente disciplinado pela Lei Municipal n.º 1.105, de 16 de 

dezembro de 1983 e teve sua redação alterada pela Lei Municipal n.º 2.992, de 5 de novembro de 2009, que 

prorrogou o prazo para os alvarás de alinhamento e construção. Já o Código de Posturas está veiculado na Lei 

Municipal n.º 2.274, de 10 de julho de 2003. Ambos apresentam algumas questões defasadas, devendo ser 

adequados de acordo com as novas demandas e necessidades do município. 

Como um dos objetivos da presente Revisão de Plano Diretor é a objetividade, além da promoção de maior e 

melhor utilização das leis, especial atenção será dada às minutas do Código de Obras e Posturas, que 

comumente são definidas por extensíssimas e detalhadas leis. 

Nestes códigos serão abarcadas questões genéricas de ordem construtiva, questões específicas pertinentes e 

demandadas para o município bem como a referência às diversas normativas que regem questões que não 

necessariamente precisam constar nestas minutas. Isto para não repetir questões já normatizadas pelas 

organizações competentes, e para não incorrer em possíveis conflitos. Estas normativas a serem referenciadas 

incluem, por exemplo, aquelas oriundas na Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Corpo de Bombeiros, legislações estaduais e federais, entre outros. 

 

1.6 Instrumentos Urbanísticos 

As inovações e/ou consolidações contidas no Estatuto da Cidade situam-se em três campos: um conjunto de 

novos instrumentos de natureza urbanística, voltado a induzir as formas de uso e ocupação do solo; a ampliação 

das possibilidades de regularização das posses urbanas, até hoje situadas na ambígua fronteira entre o legal e o 

ilegal; e também uma nova estratégia de gestão que incorpora a ideia de participação direta do cidadão em 

processos decisórios sobre o destino da cidade (BRASIL, 2001).  

Há vários instrumentos à disposição da administração pública para ordenar de forma socialmente justa o espaço 

urbano. Estes devem considerar questões relativas ao combate à especulação imobiliária, gestão democrática 

da cidade, implementação do direito a cidades sustentáveis, promoção da regularização da urbanização e 

regularização fundiária das áreas urbanas ocupadas pela população de baixa renda (ibid). 

Para Palmeira pode-se fazer uso do instrumento urbanístico Consórcio Imobiliário, especialmente para os 

grandes vazios urbanos. Este instrumento, segundo conceituação do Estatuto da Cidade, consiste na 

cooperação entre o poder público e a iniciativa privada. É uma forma de viabilização de planos de urbanização 

ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder público municipal seu imóvel e, após a 

realização das obras, recebe como pagamento unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.  

Tem por objetivo principal viabilizar o aproveitamento de grandes terrenos e tornar positivo ao poder público 

intervenções que na prática acabam por ocorrer, como utilização de estrutura pública para intervir em obras 
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particulares, o que é estritamente ilegal. Torna-se necessária sua previsão e regulamentação em lei específica 

para quando houver interesse de ambas as partes proceder a sua aplicação.  

A Figura 18 ilustra de forma esquemática a aplicação do Consórcio Imobiliário. 

 

FIGURA 18: ESQUEMA DA UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2014 

 

Outro instrumento que pode ser aplicado na sede urbana municipal, a fim de possibilitar a ocupação dos vazios 

urbanos seria o IPTU Progressivo no Tempo. Instrumento também previsto no Estatuto da Cidade (art. 7º, da 

Lei 10.257/2001) que permite ao governo municipal aumentar, progressivamente, o valor da alíquota do IPTU de 

um imóvel, caso seu proprietário não lhe dê a utilização conforme o previsto no Plano Diretor. A medida consiste 

em uma espécie de desincentivo aos proprietários em manter imóveis abandonados, terrenos vazios sem 

edificação, ou glebas sem utilização e parcelamento, de forma a racionalizar e otimizar a ocupação das cidades.  

O objetivo deste instrumento é combater a especulação imobiliária e induzir a utilização de áreas da cidade já 

dotadas de infraestrutura urbana, ao invés de promover a ocupação de regiões distantes do centro que exigirão 

novo investimento público em drenagem, asfalto, iluminação pública, rede de água e esgoto, transporte coletivo 

e uma série de equipamentos urbanos como espaços de lazer, escolas, postos de saúde, entre outros. 

As áreas passíveis de aplicação do IPTU progressivo no tempo devem ser previamente especificadas no Plano 

Diretor, que deve também definir os critérios que estabeleçam o que é subutilização, para cada região da cidade.  

Estabelecidos esses critérios será possível identificar se determinado imóvel está ou não cumprindo sua função 

social. 
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2 Considerações Finais 

 

Este volume apresentou o detalhamento das propostas de ordenamento territorial do município, como o 

macrozoneamento e o zoneamento, partes fundamentais e importantes dentro do Plano Diretor Municipal. 

As proposições constantes deste volume foram objeto de discussões com a equipe técnica municipal e a  

comunidade, através de Audiência Pública e até então encontram-se aprovados, os quais darão origem às 

Minutas de Anteprojetos de Lei que formarão o arcabouço legal do Plano Diretor Municipal a ser encaminhado à 

Câmara de Vereadores na conclusão do processo.  
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Anexos 

CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO E RELAÇÃO DOS USOS DO SOLO 

 

1. QUANTO À DEFINIÇÃO DOS USOS DO SOLO 

 

1.1 - HABITACIONAL 

Edificação destinada à habitação permanente ou transitória. 

1.2 - COMUNITÁRIO 

Espaço, estabelecimento ou instalação destinada à educação, lazer, cultura, saúde, assistência social e culto 

religioso. 

1.3 - COMERCIAL E DE SERVIÇO 

Atividade caracterizada pela relação de troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, 

ou pelo préstimo de mão-de-obra e assistência de ordem intelectual ou espiritual. 

1.4 - INDUSTRIAL 

Atividade pela qual resulta a produção de bens pela transformação de insumos. 

1.5 - AGROPECUÁRIO 

Atividade caracterizada pela exploração dos recursos naturais visando a produção agrícola (semeadura, cultivo e 

colheita de produtos vegetais), a criação animal e a produção de produtos animais, a produção de madeira e a 

exploração de espécies florestais. 

1.6 - AGROINDUSTRIAL 

Atividade caracterizada pelo beneficiamento dos produtos oriundos da agricultura, pecuária e extrativismo 

vegetal. 

1.7 - EXTRATIVISTA 

Atividade caracterizada pela extração mineral e vegetal.  

 

2. QUANTO À ESCALA DAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS  

 

2.1. PEQUENO PORTE 

Área de construção até 500,00m² (quinhentos metros quadrados); 

2.2. MÉDIO PORTE 

Área de construção entre 500,00m² (quinhentos metros quadrados) e 1.500,00m² (mil e quinhentos metros 

quadrados); 

2.3. GRANDE PORTE 

Área de construção superior a 1.500,00m² (mil e quinhentos metros quadrados). 
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3. QUANTO À NATUREZA DAS ATIVIDADES 

 
3.1. PERIGOSAS 

Atividades que possam dar origem a explosões, incêndios, trepidações, produção de gases, poeiras, exalações 

e detritos danosos à saúde ou que, eventualmente, possam colocar em perigo pessoas ou propriedades 

circunvizinhas. 

3.2. NOCIVAS 

Atividades que impliquem na manipulação de ingredientes, matérias-primas ou processos que prejudiquem a 

saúde ou cujos resíduos sólidos, líquidos ou gasosos possam poluir a atmosfera, o solo e/ou os cursos d` água. 

3.3. INCÔMODAS 

Atividades que possam produzir ruídos, trepidações, gases, poeiras, exalações ou conturbações no tráfego, 

induções à implantação de atividades urbanisticamente indesejáveis, que venham incomodar a vizinhança e/ou 

pôr em risco o zoneamento da APA. 

 

4. QUANTO AO GRAU DE ADEQUAÇÃO À ZONA 

 

4.1. PERMITIDAS 

Compreendem as atividades que apresentem clara compatibilidade com as finalidades urbanísticas da zona ou 

setor correspondente. 

4.2. PERMISSÍVEIS 

Compreendem as atividades cujo grau de adequação à zona ou setor dependerá da análise ou regulamentação 

específica para cada caso. 

4.3. PROIBIDAS 

Compreendem as atividades que, por sua categoria, porte ou natureza, são nocivas, perigosas, incômodas e 

incompatíveis com as finalidades urbanísticas da zona ou setor correspondente. 

 

5. QUANTO A CLASSIFICAÇÃO DOS USOS DO SOLO 

 

5.1 - USO HABITACIONAL 

Edificações destinadas à habitação permanente ou transitória subclassificando-se em: 

5.1.1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR 

Edificação isolada destinada a servir de moradia a uma só família; 

5.1.2 - HABITAÇÃO COLETIVA 

Edificação que comporta 02 (duas) ou mais unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente com 

áreas de circulação interna comuns à edificação e acesso único ao logradouro público; 
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5.1.3 - HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE 

02 (duas) ou mais unidades autônomas de residências unifamiliares agrupadas horizontalmente (geminadas ou 

isoladas) paralelas ou transversais ao alinhamento predial; 

5.1.4 - HABITAÇÃO INSTITUCIONAL  

Edificação destinada à assistência social, onde se abrigam estudantes, crianças, idosos e necessitados, tais 

como: 

 Albergue; 

 Alojamento Estudantil, Casa do Estudante; 

 Asilo; 

 Convento, Seminário; 

 Internato; 

 Orfanato. 

5.1.5 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA 

Edificação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem hóspedes mediante 

remuneração, subclassificando-se em: 

5.1.5.1 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA 1 

 Apart-Hotel; 

 Pensão. 

5.1.5.2 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA 2 

 Hotel; 

 Pousada. 

5.1.5.3 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA 3 

 Motel. 

5.2 - USOS COMUNITÁRIOS 

Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à educação, lazer, cultura, saúde, assistência social, 

cultos religiosos, com parâmetros de ocupação específicos, subclassificando-se em: 

5.2.1 - COMUNITÁRIO 1 

Atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao uso residencial, tais como: 

 Ambulatório, Unidade de Saúde; 

 Assistência Social; 

 Berçário, Creche, Hotel para Bebês; 

 Biblioteca; 

 Ensino Maternal, Pré-Escolar, Jardim de Infância; 

 Escola Especial. 

5.2.2 - COMUNITÁRIO 2 

Atividades que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, níveis altos de ruídos e padrões viários 

especiais, subclassificando-se em: 

5.2.2.1 - COMUNITÁRIO 2 - LAZER E CULTURA 
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 Auditório; 

 Boliche; 

 Cancha de Bocha, Quadra Poliesportiva, Campo de Futebol; 

 Casa de Espetáculos Artísticos; 

 Casa de Eventos e Festas; 

 Centro de Convenções, Centro de Exposições; 

 Centro de Recreação; 

 Cinema; 

 Colônia de Férias; 

 Ginásio de Esportes; 

 Museu; 

 Piscina Pública; 

 Ringue de Patinação; 

 Sede Cultural, Esportiva e Recreativa; 

 Sociedade Cultural; 

 Teatro. 

5.2.2.2 - COMUNITÁRIO 2 - ENSINO 

Estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio; 

5.2.2.3 - COMUNITÁRIO 2 - SAÚDE 

 Casa de Saúde; 

 Hospital; 

 Maternidade; 

 Pronto Socorro; 

 Sanatório; 

 Somatoconservação de Cadávares / Tanatopraxia. 

5.2.2.4 - COMUNITÁRIO 2 - CULTO 

 Casa de Culto; 

 Templo Religioso. 

5.2.3 - COMUNITÁRIO 3 

Atividades de grande porte, que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, não adequadas ao uso 

residencial sujeitas a controle específico, subclassificando-se em: 

5.2.3.1 - COMUNITÁRIO 3 - LAZER 

 Autódromo, Kartódromo, Motódromo; 

 Centro de Equitação, Hipódromo; 

 Circo, Parque de Diversões; 

 Estádio, Pista de Treinamento; 

 Pistas de Automodelismo e Aeromodelismo; 

 Rodeio. 

5.2.3.2 - COMUNITÁRIO 3 - ENSINO 

 Campus Universitário; 

 Estabelecimento de Ensino de 3º Grau. 

5.3 - USOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 
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Atividades pelas quais fica definida uma relação de troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de 

mercadorias, ou atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem 

intelectual ou espiritual. 

5.3.1 - COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL 

5.3.1.1 - COMÉRCIO VICINAL 

Atividade comercial varejista de pequeno porte, disseminada no interior das zonas, de utilização imediata e 

cotidiana, entendida como um prolongamento do uso residencial: 

 Açougue; 

 Armarinhos, Roupas; 

 Bar; 

 Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, Confeitaria; 

 Comércio de Refeições Embaladas; 

 Casa lotérica; 

 Drogaria, Ervanário, Farmácia; 

 Floricultura, Flores Ornamentais; 

 Hortifrutigranjeiros; 

 Lanchonete; 

 Leiteria; 

 Livraria; 

 Mini-Mercado, Mercearia; 

 Panificadora; 

 Papelaria, Revistaria; 

 Pastelaria; 

 Posto de Venda de Gás Liquefeito; 

 Posto de Venda de Pães; 

 Relojoaria; 

 Vídeo-locadora, Games. 

 Sorveteria. 

5.3.1.2 - SERVIÇO VICINAL 

Atividades profissionais e serviços pessoais de pequeno porte não incômodas ao uso residencial: 

 Agência de Serviços Postais; 

 Atelier de Profissionais Autônomos; 

 Bilhar, Snooker, Pebolim; 

 Consultórios Médicos, Odontológicos; 

 Escritório de Comércio Varejista; 

 Instituto de Beleza, Salão de Beleza; 

 Jogos Eletrônicos; 

 Manicuro e Montagem de Bijuterias; 

 Profissionais Autônomos; 

 Escritório de Contato; 

 Serviços de Datilografia, Digitação. 

5.3.2 - COMÉRCIO E SERVIÇO DE BAIRRO 
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Atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços de médio porte destinadas a atendimento de 

determinado bairro ou zona, tais como: 

 Academias; 

 Agência Bancária; 

 Borracharia; 

 Choparia, Churrascaria, Petiscaria, Pizzaria; 

 Comércio de Material de Construção; 

 Comércio de Veículos Automotores e Acessórios; 

 Escritórios Administrativos; 

 Estabelecimentos de Ensino de Cursos Livres; 

 Estacionamento Comercial; 

 Joalheria; 

 Laboratórios Análises Clínicas, Radiológicos e Fotográficos; 

 Lavanderias; 

 Mercados; 

 Restaurante, Rotisseria.  

5.3.3 - COMÉRCIO E SERVIÇO SETORIAL 

Atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços, destinadas a um atendimento de maior 

abrangência, tais como: 

 Buffet, Salão de Festas; 

 Centros Comerciais; 

 Clínicas; 

 Edifícios de Escritórios; 

 Entidades Financeiras; 

 Escritórios de Comércio Atacadista; 

 Imobiliárias; 

 Lojas de Departamentos; 

 Sedes de Empresas; 

 Serv-Car; 

 Postos de Serviço e Lavagem de Veículos; 

 Ataúdes funerários e Urnas; 

 Serviços Públicos; 

 Supermercados; 

 Unidades Comerciais em Série.  

5.3.4 - COMÉRCIO E SERVIÇO GERAL 

Atividades comerciais varejistas e atacadistas ou de prestação de serviços destinadas a atender à população em 

geral, que por seu porte ou natureza, exijam confinamento em área própria, tais como: 

 Agenciamento de Cargas; 

 Marmorarias; 

 Comércio Atacadista; 

 Comércio Varejista de Grandes Equipamentos; 

 Depósitos, Armazéns Gerais; 

 Entrepostos, Cooperativas, Silos; 

 Oficinas de Manutenção de Veículos Automotores; 
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 Oficinas de Funilaria, Lataria e Pintura; 

 Hospital Veterinário; 

 Impressoras, Editoras, Gráficas; 

 Transportadora; 

 Garagem de ônibus e caminhões; 

 Segregação. 

5.3.5 - COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO 

Atividade peculiar cuja adequação à vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial, 

subclassificando-se em: 

5.3.5.1 - COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO 1 

 Centro de Controle de Voo; 

 Comércio Varejista de Combustíveis Líquidos e Gasosos; 

 Comércio Varejista de Derivados de Petróleo; 

 Oficinas de Manutenção de Aeronaves; 

 Posto de Abastecimento de Aeronaves; 

 Posto de Combustíveis e Serviços; 

 Serviços de Bombas de Combustível para Abastecimento de Veículos da Empresa. 

5.3.5.2 COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO 2 

 Capela Mortuária; 

 Cemitério; 

 Ossário. 

5.4 - USO INDUSTRIAL 

Atividade pela qual resulta a produção de bens pela transformação de insumos, subclassificando-se em: 

5.4.1 - INDÚSTRIA TIPO 1 

Atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não incômodas ao entorno, tais como: 

 Confecção; 

 Malharia; 

 Fabricação de: 

o Absorventes 

o Acessório do Vestuário 

o Acessórios para Animais 

o Adesivos 

o Aeromodelismo 

o Artigos de Artesanato 

o Artigos de Bijuteria 

o Artigos de Colchoaria 

o Artigos de Cortiça 

o Artigos de Decoração 

o Artigos de Joalheria 

o Artigos para Brindes 

o Artigos para Cama, Mesa e Banho 

o Bengalas 

o Bolsas 

o Bordados 
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o Calçados 

o Capas para Veículos 

o Clichês 

o Etiquetas 

o Fraldas 

o Gelo 

o Guarda-chuva 

o Guarda-sol 

o Material Didático 

o Material Ótico 

o Mochilas 

o Peças Cerâmicas e Cimentícias 

o Pastas Escolares 

o Perucas e Cabeleiras 

o Produtos Desidratados 

o Relógio 

o Rendas 

o Roupas 

o Sacolas 

o Semi-jóias 

o Suprimentos de Informática 

5.4.2 - INDÚSTRIA TIPO 2 

Atividades industriais compatíveis com seu entorno e parâmetros construtivos da zona, não geradoras de intenso 

fluxo de pessoas e veículos, tais como: 

 Cozinha Industrial; 

 Fiação; 

 Funilaria; 

 Indústria de Panificação; 

 Indústria Gráfica; 

 Indústria Tipográfica; 

 Serralheria; 

 Fabricação de: 

o Acabamentos para Móveis 

o Acessórios para Panificação 

o Acumuladores Eletrônicos 

o Agulhas 

o Alfinetes 

o Anzóis 

o Aparelhos de Medidas 

o Aparelhos Fotográficos e Cinematográficos 

o Aparelhos Ortopédicos 

o Artefatos de Cartão 

o Artefatos de Cartolina 

o Artefatos de Lona 

o Artefatos de Papel e Papelão 

o Artigos de Caça e Pesca 

o Artigos de Carpintaria 

o Artigos de Esportes e Jogos Recreativos 



 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL  
PALMEIRA - PR 

 

 

PRODUTO 5 – CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 74 

 

 

o Artigos Diversos de Madeira 

o Artigos Têxteis 

o Box para 

o Banheiros Brochas 

o Capachos 

o Churrasqueiras 

o Componentes Eletrônicos 

o Componentes e Sistema de Sinalização 

o Cordas e Barbantes 

o Cordoalha 

o Correias 

o Cronômetro e 

o Relógios Cúpulas para 

o Abajur Embalagens 

o Espanadores 

o Escovas 

o Esquadrias 

o Estandes para Tiro ao Alvo 

o Estofados para Veículos 

o Estopa 

o Fitas Adesivas 

o Formulário Contínuo 

o Instrumentos Musicais 

o Instrumentos Óticos 

o Lareiras 

o Lixas 

o Luminárias 

o Luminosos 

o Materiais Terapêuticos 

o Molduras 

o Móveis 

o Painéis e Cartazes Publicitários 

o Palha de Aço 

o Paredes Divisórias 

o Peças e Acessórios e Material de Comunicação 

o Peças p/ Aparelhos Eletro-Eletrônicos e Acessórios 

o Persianas 

o Pincéis 

o Portas e Divisões Sanfonadas 

o Portões Eletrônicos 

o Produtos Alimentícios com Forno a Lenha 

o Produtos Veterinários 

o Sacarias 

o Tapetes 

o Tecelagem 

o Toldos 

o Varais 

o Vassouras 

5.4.3 - INDÚSTRIA TIPO 3 
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Atividades industriais que impliquem na fixação de padrões específicos, quanto as características de ocupação 

do lote, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e disposição dos resíduos gerados, tais 

como: 

 Construção de Embarcações; 

 Entreposto de Madeira p/ Exportação; 

 Geração e Fornecimento de Energia Elétrica; 

 Indústria Cerâmica; 

 Indústria de Águas Minerais; 

 Indústria de Artefatos de Amianto; 

 Indústria de Artefatos de Cimento; 

 Indústria de Bobinamento de Transformadores; 

 Indústria de Compensados e/ou Laminados; 

 Indústria de Fumo; 

 Indústria de Implementos Rodoviários; 

 Indústria de Madeira; 

 Indústria de Mármore e Granito; 

 Indústria de Plásticos; 

 Indústria de Produtos Biotecnológicos; 

 Indústria Eletromecânica; 

 Indústria Mecânica; 

 Indústria Metalúrgica; 

 Montagem de Veículos; 

 Peletário; 

 Produção de Óleos Vegetais; 

 Produção de Óleos, Gorduras e Ceras Vegetais e Animais; 

 Reciclagem de Sucatas Metálicas; 

 Reciclagem de Sucatas não Metálicas; 

 Refinação de Sal de Cozinha; 

 Sementação de Aço; 

 Tanoaria; 

 Têmpera de Aço; 

 Torrefação e Moagem de Cereais; 

 Tratamento e Distribuição de Água; 

 Usina de Concreto; 

 Zincagem; 

 Fabricação de: 

o Açúcar 

o Antenas 

o Aparelho, Peças e Acessórios p/ Agropecuária 

o Aparelhos e Equipamentos Eletrônicos, Terapêuticos e Eletroquímicos 

o Aquecedores, Peças e Acessórios 

o Arames Metálicos 

o Argamassa 

o Armas 

o Artefatos de Borracha 

o Artefatos de Concreto 

o Artefatos de Espuma de Borracha 
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o Artefatos de Fibra de Vidro 

o Artefatos de Metal 

o Artefatos de Parafina 

o Artigos de Caldeireiros 

o Artigos de Cutelaria 

o Artigos de Material Plástico e/ou Acrílico 

o Artigos de Tanoaria 

o Artigos Diversos de Fibra 

o Artigos para Refrigeração 

o Asfalto 

o Bebidas 

o Bicicletas 

o Biscoitos e Bolachas 

o Bombas e Motores Hidrostáticos 

o Brinquedos 

o Caçambas 

o Café 

o Cal 

o Caldeiras, Máquinas, Turbinas e Motores 

o Marítimos Câmaras de Ar 

o Canos 

o Canos Metálicos 

o Carretas para Veículos 

o Carroças 

o Carrocerias para Veículos Automotores 

o Casas Pré-Fabricadas 

o Chapas e Placas de Madeira 

o Cimento 

o Componentes e Turbinas 

o Cristais 

o Doces e confeitos 

o Elevadores 

o Equipamentos Contra Incêndio 

o Equipamentos de Controle Visual / Pedagógico 

o Equipamentos de Proteção e Segurança do Trabalho 

o Equipamentos Eletrônicos e/ou Elétricos 

o Equipamentos Esportivos 

o Equipamentos Hospitalares 

o Equipamentos Industriais, Peças e Acessórios 

o Equipamentos Náuticos 

o Equipamentos p/ Transmissão Industrial 

o Equipamentos para Telecomunicação 

o Equipamentos Pneumáticos 

o Espelhos 

o Estruturas de Madeira 

o Estruturas Metálicas 

o Fermentos e Leveduras 

o Ferramentas 

o Fios e Arames de Metais 

o Fios Metálicos Gelatinas 
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o Graxas 

o Impermeabilizantes 

o Laminados 

o Laminados de Metais 

o Laminados Plásticos 

o Lâmpadas 

o Licores 

o Louças 

o Malte 

o Manilhas, Canos, Tubos e Conexão de Material Plástico 

o Máquinas e Aparelhos p/ Produção e Distribuição de Energia Elétrica 

o Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

o Máquinas Motrizes não Elétricas 

o Máquinas p/ Meio-Fio Máquinas, 

o Peças e Acessórios Massas 

o Alimentícias 

o Massas para Vedação 

o Mate Solúvel 

o Materiais p/ Recondicionamento de Pneumáticos 

o Materiais para Estofos 

o Material Eletro-Eletrônico 

o Material Hidráulico 

o Material p/ Medicina, Cirurgia e Odontologia 

o Medicamentos 

o Moldes e Matrizes de Peças e Embalagem Plástica 

o Tratores, Máquinas, Peças e Acessórios e Aparelhos de Terraplenagem 

o Motociclos 

o Motores para Tratores Agrícolas 

o Oxigênio 

o Peças de Gesso 

o Peças e Acessórios para Máquinas Agrícolas 

o Peças e Acessórios para Motociclos 

o Peças e Acessórios para Veículos 

o Peças e Equipamentos Mecânicos 

o Pisos 

o Pneumáticos 

o Produtos Alimentícios  

o Produtos de Higiene Pessoal 

o Rações Balanceadas e Alimentos Preparados p/ Animais 

o Rebolo 

o Relaminados de Metal e Ligas de Metais não Ferrosos 

o Resinas de Fibras 

o Sebos 

o Secantes 

o Soldas 

o Tanques, Reservatórios e outros Recipientes Metálicos 

o Tecidos 

o Telhas Cerâmicas 

o Telas Metálicas 

o Telhas 
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o Trefilados de Ferro, Aço e de Metais não Ferrosos 

o Triciclos 

o Tubos Metálicos 

o Veículos 

o Vidros 

o Vinagre 

o Vinho  

o Xaropes 

5.4.4 - INDÚSTRIA TIPO 4 

Atividades industriais que impliquem na fixação de padrões específicos, quanto às características de ocupação 

do lote, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e disposição dos resíduos gerados, 

especialmente aqueles que impliquem em potencial contaminação do ambiente, tais como: 

 Curtume; 

 Frigorífico; 

 Desdobramento de Madeira; 

 Destilação de Álcool; 

 Fundição de Peças; 

 Fundição e Purificação de Metais Preciosos; 

 Indústria de Abrasivos; 

 Indústria Petroquímica; 

 Produção de Elementos Químicos e de Produtos Inorgânicos ou 

 Orgânicos; Recuperação de Materiais; 

 Recuperação de Resíduos Têxteis; 

 Reciclagem de Plásticos e Metais; 

 Coleta, Tratamento e Disposição de Resíduos 

 Descontaminação e outros Serviços de Gestão de Resíduos 

 Fabricação de: 

o Adubos 

o Álcool 

o Alvaiade Água 

o Sanitária 

o Anodos 

o Artigos Pirotécnicos 

o Borracha e Látex Sintéticos 

o Cartão 

o Cartolina 

o Celulose 

o Ceras para Assoalhos 

o Cola 

o Combustíveis e Lubrificantes 

o Concentrados Aromáticos 

o Corretivos do Solo 

o Cosméticos 

o Desinfetantes 

o Defensivos Agrícolas 

o Esmaltes 

o Espumas de Borracha 
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o Explosivos 

o Fertilizantes 

o Fósforos 

o Formicidas e Inseticidas 

o Fungicidas 

o Gás de Hulha e Nafta 

o Germicidas 

o Glicerina 

o Lacas 

o Massa Plástica 

o Material Fotográfico 

o Matéria Primas p/ Inseticidas e Fertilizantes 

o Munição para Caça e Esporte 

o Munições 

o Papel 

o Papelão 

o Placas de Baterias 

o Preparados p/ Limpeza Polimentos 

o Produtos Agrícolas 

o Produtos de Perfumaria 

o Produtos Derivados da Destilação do Carvão de Pedra 

o Produtos Químicos em Geral 

o Sabões 

o Saponáceos 

o Solventes 

o Tintas 

o Vernizes 

5.5 - USO AGROPECUÁRIO 

Atividades de produção de plantas, criação de animais e piscicultura, tais como: 

 Abate de Animais; 

 Aração e/ou Adubação; 

 Cocheira; 

 Colheita; 

 Criação de Chinchila; 

 Criação de Codorna; 

 Criação de Escargot; 

 Criação de Minhocas; 

 Criação de Peixes; 

 Criação de Rãs; 

 Criação de Répteis; 

 Granja; 

 Pesque e Pague; 

 Produção de Húmus; 

 Serviços de Imunização e Tratamento de Hortifrutigranjeiros; 

 Serviços de Irrigação; 

 Serviços de Lavagem de Cereais; 

 Serviços de Produção de Mudas e Sementes; 

 Viveiro de Animais. 
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5.6 - USO AGROINDUSTRIAL 

Atividades de beneficiamento e produção estreitamente relacionados à atividade agropecuária, tais como: 

 Indústria de Beneficiamento; 

 Fabricação de Produtos Naturais; 

 Produtos Alimentícios com Forno a Lenha; 

 Secagem e Salga de Couro e Peles; 

 Lavador de Batatas e outros tubérculos; 

 Processamento de hortaliças e hortifrutigranjeiros; 

 Processamento de mel; 

 Fabricação de: 

o Artigos de Couro 

o Artigos de Pele 

o Artefatos de Bambu 

o Artefatos de Junco 

o Artefatos de Vime 

o Conservas e embutidos 

o Móveis de Vime 

o Palha Traçada 

o Produtos Alimentícios 

o Produtos Lácteos (laticínios) 

o Produtos Naturais 

o Vassouras de Palha 

5.7 - USO EXTRATIVISTA 

Atividades de extração mineral e vegetal, tais como: 

 Extração de Areia; 

 Extração de Argila; 

 Extração de Cal; 

 Extração de Caolim; 

 Extração de Cimento; 

 Extração de Madeira; 

 Extração de Minérios; 

 Extração de Pedras; 

 Extração Vegetal; 

 Olaria. 

 


